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DECRETO Nº. 76 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

"DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 

054/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

SUELY ALVES FERREIRA LEMOS, Prefeita do Município de 

Delfinópolis/MG, no uso das atribuições de seu cargo, previstas na Lei Orgânica do 

Município, e 

 

Considerando que a Câmara Municipal não aprovou o Regime 

Estatutário, e que à Administração terá que adequar para o Regime Celetista; 

 

Consideração que eSocial – Sistema de Escrituração Fiscal Digital 

das Obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas está programado de acordo com 

as regras da CLT; 

 

D E C R E T A: 

 

Artigo. 1º. Fica revogado o Decreto Executivo nº 054/2009, a partir 

de 31/12/2022, devendo ser observado o artigo 473, CLT, na qual dispõe que o 

empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: 

  

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, 

ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e 

previdência social, viva sob sua dependência econômica; 

 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; 
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III - por 5 (cinco) dias consecutivos, em caso de nascimento de filho, 

de adoção ou de guarda compartilhada;  

 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de 

doação voluntária de sangue devidamente comprovada; 

 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar 

eleitor, nos termos da lei respectiva; 

 

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do 

Serviço Militar; 

 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas 

de exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior; 

 

 VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que 

comparecer a juízo; 

 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de 

representante de entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo 

internacional do qual o Brasil seja membro; 

  

X - pelo tempo necessário para acompanhar sua esposa ou 

companheira em até 6 (seis) consultas médicas, ou em exames complementares, durante 

o período de gravidez; 

 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) 

anos em consulta médica; 
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XII - até 3 (três) dias, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso 

de realização de exames preventivos de câncer devidamente comprovada; 

 

Artigo. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos em 31/12/2022, revogando as disposições em contrário. 

  

   Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

   Prefeitura Municipal de Delfinópolis, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

 

SUELY ALVES FERREIRA LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 
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